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Lei 0140/2022, de 23 de fevereiro
 de 2022. 

“Concede revisão dos vencimentos dos servidores 

públicos ativos, inativos, pensionist
as, comissionados e 

dos subsídios dos agentes políticos d
o Poder Executivo 

do Município de São Domingos e dá outras 

providências.” 

O Prefeito Municipal de São Do
mingos, faz saber que, à Câmara Municipal de São 

Domingos, Estado de Goiás, aprov
ou € eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica concédida revisão geral a
nual dos vencimentos dos servidor

es 

públicos ativos, inativos, pensionistas e comissiona
dos do quadro de pessoal do Pod

er 

Executivo do Município de Sá Domingos, relativas às datas-bases 
dos exercícios de 2017 

(2,07%), 2018 (3,43%), 2019 |(4,48%
), 2020 (5,45%) e 2021 (10,16%), s

egundo O índice 

monetário INPC, reajustando jos val
ores do vencimento dos servidores 

no percentual de 

25,59% (vinte e cinco inteiros e cinqu
enta e nove centésimos por cento), a

 partir de março 

de 2022. 

$1º. Os vencimento dos servidores públicos ativos, inativos, pensionistas e 

comissionados do quadro de pessoal
 do Poder Executivo do Município d

e São 

Domingos, passam aj ser no valor resultante da soma do
 vencimento atual com O 

resultado da aplicação da revisão concedida no caput deste a
rtigo. 

$2º. Com o referido umento, o Anexo | da Lei Municipal n. 001/2002, de 02 
de 

abril de 2002, passa à vigorar na forma
 do Anexo | da presente lei. 

& 3º. Com o referido aumento fica alterado os vencimentos dos cargos de 

provimento em comissão que passam
 a vigorar na forma do Anexo |l da presente 

lei. 

&8 4º. A revisão geral anual de que trata o caput
 deste artigo, não se aplicam aos 

bem o Piso Nacional, como oOS servidores do Magistério 

Público Municipal, integrantes do Plano de Carreira do Magistério, Agentes 

Comunitários de Saúde e Agente de En
demias. 

Con eiro Tutelar do Mun ípio de São Domingos, previsto na Lei
 n. 106/2020 de 28 de 

abril dà 2020, relativa à data-base do exerc
ício de 2021, no percentual de 10,1

6% (dez 

inteiros e dezesseis centésimos por ce
nto), a partir de março de 2022, pass

ando a vigorar 

na forma do Anexo |l da presente lei. 

%Art. 2º Fica concedida revisão geral anual dos vencimentos
 do cargo de 

h 

Parágrafo único. Us vencimentos dos servidores públicos
 ocupantes do cargo de 

Conselheiro Tutelar do Município de São Domingos, passa
m a ser no valor 

resultante da soma|/do vencimento atu
al com o resultado da aplicação da r

evisão 

concedida no caput deste artigo. 
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Art. 3º. Fica concedida revisão geral anual dos vencimentos dos cargos 

comissionados de Assessor Esbe
cial Nível |l, Diretor de Departamento de C

ompras, Chefe 

do Departamento de Manutenç
ão da lluminação Pública, Chefe do Departament

o de 

Gestão de Convênio, Chefe do Departamento da Coletoria Municipal, Chefe do 

Departamento de Gestão de Con
trato do Município de São Domi

ngosS, relativas às datas- 

bases dos exercícios de 2019 (
4,48%), 2020 (5,45%) e 2021 (

10,16%), segundo o índice 

monetário INPC, reajustando o
s valores do vencimento dos s

ervidores no percentual de 

20,09% (vinte inteiros e nove cd
entésimo por cento), a partir de m

arço de 2022, passando a 

vigorar na forma do Anexo || dá 
presente lei. 

Parágrafo único. Os venciment
os dos servidores públicos ocup

antes dos cargos 

comissionados previstos neste a
rtigo passam a ser no valor resu

ltante da soma do 

vencimento atual com O resultado da aplicação da rev
isão concedida no caput 

deste artigo. 

Art. 4º. Fica concedida revisão g
eral anual dos subsídios dos age

ntes políticos 

do Poder Executivo do Município
 de São Domingos, relativa à dat

a-base do exercício de 

2021, no percentual de 10,16% (dez inteiros e dezesseis centési
mos por cento), a partir de 

março de 2022. 

Parágrafo único. Os subsídios do
 prefeito, do vice-prefeito e dos se

cretários 

municipais, previstos na Lei Municipal n. 011/2016, de 26 de agos
to de 2016, passam a Ser 

no valor resultante da soma do vencimento atual com O resultad
o da aplicação da revisão 

concedida no caput deste artigo, c
onforme anexo |ll da presente Lei. 

Art. 5º. Fica concedido aumento 
real dos vencimentos dos servido

res públicos 

ativos, inativos e pensionista do quadro de pessoal do Poder E
xecutivo do Município de 

São Domingos, ocupantes doós ca
rgos de Auxiliar administrativo |, Auxiliar administrativo ||, 

Assistente de Recursos Humanos, Assistente do FUNDOPREV, passando estes a 

perceberem vencimentos co forme
 disposto no Anexo | da presente lei. 

Art. 6º. Fica concedido aumento 
real dos subsídios dos agentes p

olíticos do 

Poder Executivo do Município d
e São Domingos, relativos aos cargos de Chefe d

e 

Gabinete, Gestor do Controle Interno e Gestor do Fundo Municip
al de Previdência Própria, 

passando estes a percebere subsídios conforme disposto no An
exo |V da presente lei. 

Art. 7º. Fica condedido aumento re
al dos vencimentos dos Cargos de

 Diretores 

e Equivalentes, alterando o AAnexo |l da Lei Municipal n. 067/2007, d
e 26 de novembro de 

2007, passando estes a p rceb
erem vencimentos, conforme dis

posto no Anexo V da 

presente lei 

« Art. 8º. Aos servidores municipais
 que, mesmo com a revisão conce

dida no art. 

%º os vencimentos básico de seus cargos tenham ficado a
baixo do valor do salário 

ínimo, fica concedido c mplemento salarial na proporção que estes vencimentos 

alcancem o valor de R$ 1. 12,00 (um mil, duzentos e doze r
eais), na forma apresentada 

nos anexos | desta Lei. 
M 

Art. 9º. Em virtude da dedução 
na revisão geral, nos termos do 

entendimento 

do STF exarado no Re 573316 AgR 
/ RJ - Rio de Janeiro e acórdão nº 

00003/2011, de 02 

de março de 2011, do Tri unal de Contas dos Municípios do 
Estado de Goiás, a revisão 
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dos vencimentos dos servidores
 públicos ativos, inativos, pensio

nistas, comissionados e 

dos subsídios dos agentes polít
icos do Poder Executivo do Muni

cípio de São Domingos, 

será deduzida do aumento salarial que porventura tenham 
sido concedidos aos que 

receberam aumento salarial nôós 
anos de 2017, 2018, 2019, 2020

 e 2021 em percentual 

acima do índice concedido neste 
lei. 

Art. 10º As despesas decorrentes
 da execução desta Lei correrão 

por conta dos 

recursos próprios consignados ha
 Lei Orçamentária. 

Art. 11º Fica o Chefe do Poder Executi
vo autorizado a abrir os créditos 

adicionais de natureza suplemeênta
r ou especial necessários ao cump

rimento desta Lei. 

Art. 12º. Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, produzindo 

efeitos a partir de 01 de março de 
2022, revogadas as disposições em

 contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de
 São Domingos, aos 23 dias do

 mês de 

fevereiro de 2022. 

Wv_&w 
r . MunICIpal 
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ANEXO | 

(Altera o Anexo | da Lei Municipal 
n. 001/2002) 

QUADRO DE CARGOS PERMANENTES 
DE PROVIMENTO EFETIVO 

CARGO VAGAS VE';%_';':EQTO _X 

Almoxarife 
2 R$ 1.212,00 | 

Agente de limpeza urbana 
30 R$ 1.212,00_] 

Agente de combate a endemias 
5 R$ 1.550,00_] 

Agente comunitário de saúde 
20 R$ 1.550,004 

Agente de saúde 
7 R$ 1.550,00 | 

Agente de serviços operacionals 
7 R$ 1.212,00 

Agente de vigilância 
11 R$ 1.212,00 

Assistente de Recursos Humanos 
2 R$ 1.700,00 

Assistente do FUNDOPREV 
2 R$ 1.700,00 

Assistente Social 
2 R$ 3.139,75 

Auxiliar de serviços gerais 
36 R$ 1.212,00 

Auxiliar administrativo | 
8 R$ 1.700,00 

Auxiliar administrativo || 8 R$ 1.700,00 | 

Auxiliar de Cirurgião dentista 
2 R$ 1.212,0(5 

Auxiliar de enfermagem 
18 R$ 1.212,00 | 

Auxiliar de mecânico 
2 R$ 1.212,00 | 

Auxiliar de Operador de máquinas 
2 R$ 1.212,00 J 

Auxiliar de Operador de máquinas 
agrícolas 1 R$ 1'212'00_1 

Bombeiro 
13 R$ 1.212,00 | 

Condutor socorrista 
5 R$ 1.212,00 

Coordenador do SAMU AÁS 
1 R$ 3.139,75 

Coordenadora de Creche / F 1 R$ 1.212,00 

Coordenadora do asilo — N 
; 1 R$ 1.212,00 

Coletor Municipal 
b 1 R$ 1.507,08 

Eletricista smA 2 R$ 1.212,00 

Escriturário X X> 2 R$ 1.212,00 | 

Encarregado do INAN “ 1 R$ 1.212,00 | 

Enfermeiro 
9 R$ 3.139,75 

Farmacêutico / Bioquímico 
1 R$ 3.139,75 

Faxineira 
11 R$ 1.212,00 

Fiscal arrecadador 
9 R$ 1.212,00 | 

Fiscal do meio ambiente 
2 R$ 3.767,70 

Fiscal municipal 
6 R$ 1.212,00 

Fiscal sanitário 
1 R$ 1.212,00 
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Fisioterapeuta 
| 1 | R$ 3.139,75 | 

Gestor de resíduos sólidos 
1 R$ 3.767,YOJ 

Lavadeira 
13 R$ 1.212,00_1 

Mecânico 
2 R$ 1.21 2,00J 

Médico Clinico Geral 
8 R$ 6.279,50_J 

Mensageiro 
1 R$ 1.21 2,00_1 

Merendeira 
83 R$ 1.212,00J 

Motorista | 
9 R$ 1.21 2,00_J 

Motorista || 
5 R$ 1 .212,00J 

Nutricionista 
1 R$ 3.139,75;& 

Odontólogo 
2 R$ 3.139,75 | 

Operador de Máquinas 
3 R$ 1.212,00_J 

Pedreiro 
3 R$ 1.212,00J 

Porteiro 
15 R$ 1.21 2,00_] 

Psicólogo 
1 R$ 3.139,7sl 

Recepcionista 
1 R$ 1.21 2,00_J 

Técnico de enfermagem 
20 R$ 1.212,00_] 

Técnico em Higiene dental 
2 R$ 1.212,00J 

Técnico em Nutrição 
1 R$ 1.212,004[ 

Técnico em Raio-X 
2 R$ 1.212,oo_j 

Vigilante 
16 R$ 1.21 2=ºªLl 

Tesoureiro 
1 R$ 1.21 Z'OO_J 

Zeladora 
20 R$ 1.21 2,00J 

Zelador de cemitério 
2 R$ 1.212,00_] 
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ANEXO |l 

(Altera a Lei 53/2018, Lei 0106/2
020 e Lei 15/2013) 

QUADRO DE CARGOS DE PR
OVIMENTO EM COMISSÃO E

 CONSELHEIRO TUTELAR 

CARGO COMISSIONADO)| E CON
SELHEIRO TUTELAR 

VAGAS VALOR 4! 

Assessor Especial Nível | 
16 R$ 1.212,00 

Assessor Especial Nível |l 
10 R$ 1.381,04 

Assessor Especial Nível ll 
' 10 R$ 1.883,85 

Chefe do Departamento de Manut
e nção da Iluminação Publico 

1 R$ 2.900,00 

" Chefe do Departamento de Gestão |de C
onvênio 1 R$ 2.900,00 

Chefe do Departamento da Coletor
ia Municipal 

1 R$ 2.900,00 

Chefe do Departamento de Gestão
 de contrato 

1 R$ 2.900,00 

Diretor de Departamento de Compri
as 

1 R$ 2.900,00 

&nselheiro Tutelar 
4 R$ 1.707,48 

Rua das Flores, s/n, Cêntro, CEP 73860-
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ANEXO IIl 

(Altera a Lei n. 011/2016, de 26 
de agosto de 20216) 

P CARGO 
SUBSÍDIO R$ 

Prefeito 
R$ 14.541,12 

ªce-Prefeito 
R$ 7.270,56 

Secretário Municipal 
R$ 4.075,92 

Rua das Flores, s/n, Cé ntro, CEP 73860-
000. - São Domingos - Goiás CNPJ: 01
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ANEXO |V 

CARGO SUBSÍDIO R$ 

Chefe de Gabinete 
R$ 4.075,92 

Gestor do Controle Interno 
R$ 4.075,92 

Gestor do Fundo Municipal de Previdência Própria 
R$ 4.075,92 
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ANEXO V 

(Altera o Anexo |l da Lei Municipal n. 067/2007) 

SÍMBOLO REMUNERAÇÃO / R$ 
FC-01 LEI ESPECÍFICA 
FC-02 R$ 2.900,00 
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